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RESOLUÇÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO Nº 0006/2020

  

Suspende a aplicação do art. 16 da Resolução do
CAD nº 43/2018 enquanto o trabalho na UnB for
predominantemente remoto, em razão da
pandemia de Covid-19.

O CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA, no uso de suas
atribuições, em sua 397ª reunião, realizada em 28/5/2020, e considerando o constante nos autos
do Processo nº 23106.043750/2020-45,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º Suspender a aplicação do art. 16 da Resolução do CAD nº 43/2018 enquanto o
trabalho na Universidade de Brasília for predominantemente remoto, em razão da pandemia de Covid-
19.

Parágrafo único. É recomendável que a instrução processual no período contemple reunião
virtual entre os relatores dos processos e os gestores das unidades solicitantes.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Márcia Abrahão Moura
Reitora

 

Documento assinado eletronicamente por Marcia Abrahao Moura, Reitora da Universidade de
Brasília, em 07/06/2020, às 18:57, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Instrução
da Reitoria 0003/2016 da Universidade de Brasília.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.unb.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 5332891 e
o código CRC 3719D11B.

Referência: Processo nº 23106.043750/2020-45 SEI nº 5332891
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